
EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 056/2016 
 

 
“Modifica a redação do inciso III 

do artigo 35 do Projeto de Lei nº 

056/2016.”  

 

 
Art. 1º - Fica alterado o inciso III do art. 35 do Projeto de Lei nº 056/2016, o 

qual passa a conter a seguinte redação:  

 

“III – abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (dez por 

cento) do total geral de cada orçamento, nos termos da legislação 

vigente;”. 

 

Art. 2º- Permanecem inalterados os demais artigos do Projeto de Lei nº 

056/2016. 

 

Câmara Municipal  de Irat i,   
em 24 de junho de 2016.  

 
 
 
 

ANTONIO CELSO DE SOUZA  
Vereador 

 
 
 
 


